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PREFEITURA MUNICIPAL DÓ 

EUSE 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINSPE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

processo n°2026.03.02.0001/08 

1 — DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2_1.1 

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na locação de 

equipamentos de informática, incluindo computadores desktops, notebooks, switches e periféricos, 

com assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico contínuo e substituição 

de equipamentos, visando atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINSPE), pelo período de 12 (doze) meses. 

2— JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINSPE) possui como missão planejar, 

coordenar, executar, fiscalizar e conservar a infraestrutura urbana, logradouros, prédios públicos e 

serviços essenciais, incluindo mobilidade urbana e apoio às atividades técnicas e administrativas 

necessárias ao desenvolvimento ordenado do Município. 

O adequado funcionamento da infraestrutura de tecnologia da informação constitui condição 

instrumental indispensável ao desempenho das competências legais da Secretaria, especialmente 

nas atividades de planejamento, elaboração de projetos, fiscalização de obras, gestão contratual, 

monitoramento de serviços públicos e suporte administrativo. 
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A ausência ou insuficiência de equipamentos adequados compromete a continuidade, eficiência e 

segurança das atividades finalísticas da SEINSPE, impactando diretamente a prestação dos 

serviços públicos sob sua responsabilidade. 

Verifica-se a necessidade de manutenção e ampliação da infraestrutura de tecnologia da 

informação da SEINSPE, diante de: 

212 

• Ampliação das atribuições técnicas e administrativas da Secretaria; 

• Aumento da demanda por processamento de dados, softwares técnicos e sistemas 

corporativos; 

• Necessidade de substituição de equipamentos obsoletos ou com desempenho incompatível 

com as atividades atuais; 

• Vedação ao uso de equipamentos pessoais por servidores, em razão de riscos à segurança 

da informação, à integridade dos dados institucionais e à continuidade dos serviços. 

A SEINSPE possui contrato vigente de locação de equipamentos de informática, firmado sob a 

égide da Lei n° 8.666/1993, cujo prazo máximo legal de vigência para serviços contínuos é de 60 

(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II. 

O contrato firmado originalmente em 14 de abril de 2021, alcançará o limite legal de vigência de 60 

meses em 13 de abril de 2026. A continuidade dos serviços foi assegurada por meio de sucessivos 

aditivos de prazo, conforme cronograma abaixo: 

2° Aditivo (vigência de 14/04/2022 a 13/04/2023); 

3° Aditivo (de 14/04/2023 a 13/04/2024); 

4° Aditivo (de 14/04/2024 a 13/04/2025) e, por fim; 

5° Aditivo, que prorrogou o certame até o limite final em 13 de abril de 2026. 

Houve alterações contratuais no ajuste vigente. Todavia, considerando a proximidade do término 

da vigência máxima legal e a impossibilidade jurídica de prorrogação além do limite, impõe-se a 
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instauração de novo procedimento licitatório, de modo a preservar a continuidade do serviço público, 

com observância da Lei n° 14.133/2021. 

Diante da proximidade do término do contrato vigente e da necessidade de garantir a continuidade 

dos serviços essenciais, impõe-se a instauração de novo procedimento de contratação. 

Não há viabilidade jurídica para nova prorrogação além do limite legal. 

A presente contratação pauta-se nos ditames da Lei n° 14.133/2021, observando os princípios da 

eficácia, eficiência e economicidade. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) 

fundamenta-se no Art. 82, por ser a modelagem que melhor atende a contratações de serviços de 

natureza permanente com necessidade de entregas ou execuções parceladas. A instrução segue 

rigorosamente o planejamento exigido pelo Art. 18, que estabelece o Estudo Técnico Preliminar e 

o Documento de Formalização da Demanda como instrumentos essenciais para a segregação de 

funções e a governança das contratações públicas, conforme diretrizes do TCE e TCU. 

A opção pela locação (outsourcing) é considerada solução potencialmente adequada para o 

contexto de rápida obsolescência tecnológica e necessidade de suporte. A confirmação de 

economicidade e vantajosidade será realizada no ETP e na Estimativa de Custos/Mapa de Preços, 

em documentos específicos. A não deflagração tempestiva do novo certame eleva o risco de 

descontinuidade/atraso em atividades essenciais da SEINSPE, com potenciais impactos relevantes 

ao município. 

3— ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

3 
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1 Locação de Desktop de Desempenho Administrativo: 

Processador com desempenho equivalente ou 

superior à linha Intel Core i5; 8GB RAM DDR4 (min.); 

SSD com capacidade mínima de 512 GB; Monitor 

21.5"Full HD, Teclado/Mouse, ambos USB. 

Administrativo/ 

Gestão 

Serviço 20 

2 Locação de Desktop de Desempenho Administrativo: 

Processador com desempenho equivalente ou 

superior à linha Intel Core i5; 8GB RAM DDR4 (min.); 

SSD com capacidade mínima de 512 GB; Monitor 

21.5"Full HD, Teclado/Mouse, ambos USB. 

Administrativo/ 

Gestão/ 

Jurídico/ 

Engenharia/ 

Arquitetura/ 

Serviço 20 

3 Locação de Notebook: Processador com desempenho 

min. de 10.000 pontos PassMark; memória RAM de 

16GB; armazenamento SSD 512 GB NVMe; tela de 15" 

Full HD. 

Gestão/ 

Mobilidade 

Serviço 14 

4 Locação de Notebook: Processador com desempenho 

min. de 10.000 pontos PassMark; memória RAM de 

16GB; armazenamento SSD 512 GB NVMe; tela de 15" 

Full HD. 

Engenharia/ 

Arquitetura/ 

Topografia 

Serviço 16 

5 Locação de Servidor de Rede: Gabinete Torre; 32GB 

RAM (min.); Armazenamento de 2TB SSD configurado 

em RAID 1 ou 5 (tolerância a falhas); Fontes 

redundantes Hot-Swap. Monitor 21.5" incluso 

Infraestrutura / 

Servidor de 

Arquivos 

Serviço 1 

IA 
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6 Locação de Switch Gigabit: 24 portas 10/100/1000 

Mbps, Gerenciável (Layer 2), suporte a VLANs, 

montável em rack 19" 

Infraestrutura de 

Rede 

Serviço 4 

7 Locação de Nobreak Senoidal: 1500VA, saída senoidal 

pura, autonomia minima de 15 min em meia carga, 

compatibilidade bivolt automática; Min, 6 tomadas de 

salda. 

Proteção 

Elétrica 

Serviço 15 

4— MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Z5 

4.1. A presente contratação adotará o regime de empreitada por preço global para o Lote Único, 

considerando a natureza definida e invariável dos itens de informática, suporte técnico, reposição 

de peças e suprimentos, conforme disposto no Art. 6°, incisos XXIX da Lei n°14.133/2021. 

4.2. A contratada deverá prestar serviços na forma de locação (outsourcing) com o fornecimento de 

equipamentos conforme o quantitativo, prazo e requisitos técnicos expressos no Termo de 

referência, inclusive nos casos de substituição, devendo produzir os resultados pretendidos 

conforme as etapas a seguir: Operacionalização, Gestão de Equipamentos e Suporte Técnico; 

4.3. Operacionalização: A prestação dos serviços, por parte da contratada, consistirá em: 

4.3.1. Quando da assinatura do contrato, disponibilizar os meios de comunicação oficial e mantê-

los atualizados e operacionais durante a vigência do contrato. 

4.3.2. Dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço, a contratada deverá 

disponibilizar todos os equipamentos à contratante. 

I. A realização da montagem e configuração inicial deverá ser presencial, agendada e 

progressiva, conforme cronograma de entrega, deixando os equipamentos prontos para o 

uso pelos usuários e locais definidos pela Contratante. 
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II. Os prazos acima poderão ser prorrogados, mediante justificativa aceita pela Contratante. 
ZiG 

4.3.3. Manter aplicativos e sistema operacional (originais) contratados atualizados; verificar a 

integridade dos equipamentos, baterias internas (computadores e nobreaks), componentes dos 

computadores (fonte, placas, conectores), monitores, demais periféricos, incluindo cabos; manter, 

na íntegra e em pleno funcionamento: computadores, monitores, periféricos e nobreaks, incluindo 

seus suprimentos, quando necessário. 

4.3.4. Conceder treinamento básico para os usuários, de operação dos equipamentos (ligar e 

desligar, fazer login, verificar conexão à internet, verificar possíveis falhas e erros, entre outros). 

4.3.5. Manter interligados os computadores estação de trabalhos e servidor conectados na mesma 

rede, parte cabeada e parte sem fios (wi-fi). Bem com os nobreaks, nos locais determinados pela 

Contratante. 

4.3.6. Quando solicitado pela Contratante, realizar o remanejamento dos equipamentos. 

4.3.7. Prover todo o necessário para a prestação do serviço de suporte por parte dos técnicos: 

meios de deslocamento, equipamentos, ferramentas e demais materiais necessários. 

4.4. Gestão de Equipamentos: A contratada deverá gerir a disponibilidade dos equipamentos, 

• buscando solucionar, o quanto antes, por sua iniciativa ou provocação da contratante, eventuais 

avarias, falhas ou defeitos. 

4.4.1. Realizar a substituição de equipamentos com avarias ou falhas que comprometam seu 

funcionamento, por equipamentos equivalentes. 

4.5. Suporte técnico: Deverá manter suporte técnico remoto em horário comercial (mínimo) e 

realizar correções sempre que acionada (remoto ou presencial). 

4.5.1. A contratada deverá realizar manutenção corretiva sempre que houver falha, com prazo 

máximo de atendimento de 24h úteis após a abertura do chamado. 
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4.5.2. Toda manutenção deverá ser realizada nas dependências do contratante, salvo 

impossibilidade técnica, devidamente justificada. 

4.5.3. Estão incluídas peças de reposição, mão de obra, deslocamento e quaisquer outros insumos 

necessários ao restabelecimento do funcionamento. 

4.5.4. Caso o equipamento apresente defeito recorrente ou impossibilidade de reparo no prazo 

estipulado, a contratada deverá substituí-lo por outro de igual ou superior desempenho, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da constatação da necessidade de substituição. 

4.5.5. A contratada será integralmente responsável pela integridade dos equipamentos, podendo 

providenciar, às suas expensas, equipamentos reservas e/ou coberturas de seguro necessárias, ou 

assumir o ônus da reposição nos prazos estipulados, em caso de furto, roubo ou danos elétricos." 

4.6. Quando do encerramento contratual, a contratada deverá: 

4.6.1. Realizar a limpeza de dados armazenados dos equipamentos em conformidade com a LGPD; 

4.6.2. Realizar a desinstalação e retirada dos equipamentos do prédio da Contratante, zelando pela 

preservação das estruturas e mobiliários da Contratante e; 

oik 4.6.3. Realizar a destinação correta dos materiais, e/ou equipamentos, conforme o caso. 

4.7. Os equipamentos deverão ficar à disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos 24 horas por dia e07 dias por semana, vedada a retirada de equipamentos das 

dependências da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos , exceto mediante 

autorização e justificativa. 

5 - GARANTIA DA PROPOSTA 

5.5.1. Será exigida comprovação de garantia de proposta, que deverá ser apresentada antes da 

disputa dos lances, junto do cadastro da proposta inicial. 

7 
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5.5.2. Na aba GARANTIA DE PROPOSTA, será obrigatória a inclusão da Garantia. Somente após 

esse envio será possível realizar o cadastro da proposta inicial. 

5.5.3. Caberá aos licitantes comprovarem garantia de manutenção da proposta, correspondente a 

1% (um por cento) do valor estimado da licitação, ou seja, de R$ 3.150,96 (três mil e cento e 

cinquenta reais e noventa e seis centavos) junto à Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. 

5.5.4. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, 

mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) 

dias, contado da data de entrega da Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data de 

entrega da proposta de preços. 

5.5.5. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia, por opção do licitante: a) caução em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro-

garantia reconhecido pela SUSEP; ou c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.5.6. O licitante que deixar de apresentar tempestivamente a garantia de proposta, restando 

configurado a ausência de requisito de participação, cabendo a sua imediata desclassificação do 

certame. 

5.5.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.5.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação, assegurado ao licitante o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8 
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6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,- na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR GRUPO. 

6.1.1. O fornecedor deverá informar na composição dos custos da proposta global, o valor unitário 

de cada item dela integrante. 

o 6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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6.4.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.4.7. Documento de Identificação com foto do(s) sócio(s); 

40 6.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

6.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lo de maio de 1943; 

6.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10 
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6.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.6.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por quem de 

competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

6.6.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 

11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 11.101/2005. 

6.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial concedida/plano 

de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 

econômico-financeira. 

6.6.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador (es) 

registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 
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6.6.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser comprovado a boa situaçã6 

financeira da interessada por documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da interessada, através de um dos índices 

contábeis previstos neste instrumento convocatório, conforme fórmulas abaixo: 

Ativo Circulante 
Lc = Passivo Circulante <1 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Total 

<1 

sG = Passivo Circulante + Passivo não Circulante <1 

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, da Lei n° 14.133/21 e foram estabelecidos 

em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis. 

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também 

de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto 

prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para 

honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da 

empresa. 

( 12 
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a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suãs 

obrigações financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência objetiva verificar se a empresa 

terá condições de adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa 

contratual. 

6.6.3.1. Caso o subitem 6.6.3 não seja atendido, deverá a licitante alternativamente apresentar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos 

4. devidamente comprovado através da apresentação do balanço patrimonial; 

6.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

6.6.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.6.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.6.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

6.6.8. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 

a) No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado o balanço patrimonial 

publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76; 

b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer 

o balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante 

no Parecer n° 13/2017 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta 

Comercial do Estado do Ceará--JUCEC. 

6.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13 
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6.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

6.7.1.2. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, 

quantidades, prazo/vigência, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, 

comprovando a boa qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prazos e 

obrigações assumidas. 

6.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

6.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

io  6.8. DAS DECLARAÇÕES 

6.8.1. O fornecedor deverá apresentar as seguintes declarações: 

6.8.1.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

6.8.1.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 70, XXXIII. da Constituição; 

14 
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6.8.1.3. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

6.8.1.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7— DO PREÇO ESTIMADO: 

7.1. O custo estimado total da contratação é de RS 315.096,00 (trezentos e quinze mil e noventa e 
seis reais). (duzentos e noventa e quatro mil reais); 

7.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto n° 11.462/2023): 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.4. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133 de 2021. 

7.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

15 
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7.6.1. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8— LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. Os serviços serão prestados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no 

ip seguinte endereço: Av. Eusébio de Queiroz, 955, Centro, Eusébio/CE 

8.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8:00h às 16:00h: 

9— MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de 

comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, 

promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução), 

conforme a complexidade do objeto, posteriormente mediante Portaria publicada em Diário Oficial. 

9.7. É obrigatória a designação de, no mínimo, 1 (um) agente público como gestor de contrato e 

1 (um) agente público como responsável pela fiscalização da execução do objeto, sendo que, no 

caso de haver um único servidor designado para a fiscalização, esse deverá exercer todas as 

atribuições indicadas no referido decreto para a fiscalização. 

Fiscalização Técnica 

9.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.0 da Lei 14133/2021; 

9.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17 
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9.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do -

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

9.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

9.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

9.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

18 



853924-6780 

prefêitura@eusebia.ce.gov.br 

PREFEiTURA MUNICIPAL DO 
lir 

EUSEE$10 

Rua Ecknilson Pinheiro, 150 
CEP 61760-000 

9.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

9.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

9.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10— DO PAGAMENTO: 

Liquidação 

10.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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10.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ,Ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da situação, sem 

ônus ao contratante; 

10.2.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

10.2.2. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

10.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.2.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.2.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

10.3. A contratante pagará à contratada pelos serviços fornecidos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 

aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
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10.3.1. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à cont-retída 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização; 

10.3.2. As Secretarias poderão deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

10.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

10.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

Forma de pagamento 

10.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente, 

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto em Ler'''.

Complementar. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do Contratante: 

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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11.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

12.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, li, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

12.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos equipamentos empregados; 

12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
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a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aOs.

danos sofridos; 

12.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas — CNDT; 

12.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

12.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

12.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021); 

12.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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12.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES (DAS PENALIDADES) 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ou Contrato ensejará aplicação penalidades 

de conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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13.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

25e 

13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

lo 13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

• 

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013. 

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 13.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.7, e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 13.1.8 a 13.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

"c" e "d" abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

13.1.2 a 13.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.12 

deste Termo de Referência; 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

13.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

13.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual-

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

14- PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 1 

(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e 

o preço permanecem vantajosos. 

14.2. O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por um ou mais períodos, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro do Município de Eusébio do Estado do Ceará, para conhecer das questões 

relacionadas a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.002/2026 
ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE. 

2 3 

Ref: Pregão Eletrônico n° 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na locação 
de equipamentos de informática, incluindo computadores desktops, notebooks, switches e 
periféricos, com assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 
contínuo e substituição de equipamentos, visando atender às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINSPE). 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 14.133/2021, às 
cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrônico n° , com data 
de abertura mareada para o dia de de 2026 às  horas (horário de Brasília), 
no endereço eletrônico "www.b11.0 br'. 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a 
fiel observância de execução do item abaixo discriminado: 

Lote Único 
Item Especificações Unid. Qtd. Total Marca R$ VI. Unit. R$ VI. Total 

Conforme Especificado no Anexo 
I — Termo de Referencia do Edital. 

Valor Global do Lote: R$ 
Identificação: 
Endereço: 
CNPJ n° 
Cidade: 
Representante Legal: 
E-mail: 
Telefone: 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas, 
que estamos ciente que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das 
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico supracitada e seus anexos, e que a 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da entrega das propostas. 

Data: 

Identificação 

'1121. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.002/2026 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

A Secretaria de  , com sede na  , Eusébio/CE, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) 
(cargo e nome), portador do CPF n° , considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /2026, 
publicada no   de  / /202 , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada na locação de equipamentos de informática, incluindo computadores 
desktops, notebooks, switches e periféricos, com assistência técnica, manutenção preventiva 
e corretiva, suporte técnico contínuo e substituição de equipamentos, visando atender às 
necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
(SEINSPE), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação n°  /2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificações Unid Quant Marca V. Unit. V. Total 

Conforme Especificado no Anexo I — Termo de Referência 
do Edital. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - 
SEINSPE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Em atendimento ao § 30, inciso II, do art. 86 da Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021, 
alterada pela Lei n° 14.770 de 22 de dezembro de 2023, será admitida a adesão à ata de 
registro de preços decorrente desta licitação. 
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4.2. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participante, desde que justificada a vantagem' da, 
adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores — 
praticados pelo mercado. 
4.3. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar 
o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
4.4. Cabe ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
4.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registo de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 
fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
4.9. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e 
não participantes constam em documento anexo parte integrante desta Ata. 
7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não terão 
quantitativos registrado, observados os requisitos previstos legalmente. 
4.70. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.11. O registro a que se refere o item 5.9.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.9.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.13.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.13.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.15. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ri.° 14.133, de 2021. 
5.15.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.13, 
observando o item 5.13 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.9.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual '-
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou adjudicar e 
firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 2 14M 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.14. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ti.° 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens, 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9,1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.1. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ri° 14.133, 
de 2021. 
9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.2. Por razão de interesse público; 
9.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4°, ambos 
do Decreto ri.° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
10,2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023), 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como Os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em   ) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Eusebio/CE, de de 

Nome do Ordenador de Despesas Nome do Representante da 
Ord. de Despesas da Secretaria de  Empresa 

CONTRATANTE Nome da Empresa 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01. 02. 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: -***-***-_ 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05.002/2026 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
PROCESSO N° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
EUSÉBIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
 ,E 

A Prefeitura do Município de Eusébio/CE, por intermédio da Secretaria de 
  com sede na Rua , ri°  ,Bairro , Eusébio/CE, 61760-
000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.563.067/0001-30, neste ato representado(a) pelo(a) 
  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de   de 2026, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
  inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , sediada a 
  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
  (qualificação), portador do CPF n° .**'k.***- conforme ato 
constitutivo apresentada nos autos do Processo Administrativo n° e Edital de 
Pregão Eletrônico n°  , bem como especificado na Cláusula Primeira deste 
Contrato, do tipo menor preço, regime de execução indireto, empreitada por preço unitário, 
e em observância às disposições da Lei Federal ri° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento: Contratação de empresa especializada na locação de 
equipamentos de informática, incluindo computadores desktops, notebooks, switches e 
periféricos, com assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 
contínuo e substituição de equipamentos, visando atender às necessidades operacionais da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos (SEINSPE), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

2 

Lote 
Item Item Objeto Unid. td. Marca R$ VI. Unit R$ VI. Total 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$   ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado com a apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, no prazo máximo de até quinze dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa em conta bancária da Contratada. 
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo Contratado. 
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
VP= Valor da Parcela em atraso. 
6.7. Os pagamentos deverão ainda observar as disposições contidas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/2021, como forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA 
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ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como 
critério de atualização monetária. 
7.3. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor. 
7.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021) 
7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
7.6. Nos reajustes subsequentes, o intervalo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta). 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

•, : . ... . . 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.8.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.8.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
11.8.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
11.8.13. praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n°12.846/2013; 
11.8.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitern 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 deste Contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
11.8.15. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, 5 9° da 
Lei n° 14.133/2021. 
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11.8.16. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme dispõe o artigo 156, § 7' da Lei 14.133/21. 
11.8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme previsto no artigo 156, § 8' da Lei n° 14.133/2021, se for o caso. 
11.8.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei ri.° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8.19. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n° 14.133/2021. 
11.3. A aplicação das penalidades acima descritas poderá ser aplicada sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do 
Código Penal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da 
Lei n° 14.133/21; 
12.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei n° 14.133/21 poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
12.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 
a termo 
no respectivo processo; 
12.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o Contratado será 
ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
12.1.3.1. Devolução da garantia (se houver); 
12.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
25.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei n° 
14.133/21: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
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b) Desatenclimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada pata 
acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação a da 
Secretaria Requisitante de Eusébio; 
c) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental (quando obrigatória), ou impossibilidade de obtê-
la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
25.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 
14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive 
devido a atraso ou des cumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Gestão/Unidade: Secretaria de 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 
16.2. O contrato será ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de eficácia do 
contrato e de seus aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Eusébio/CE, para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 

Eusébio/CE de de 

Nome do Ordenador de Despesas Nome do Representante da 
Ord. de Despesas da Secretaria de  Empresa 

CONTRATANTE Nome da Empresa 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
01. 

Nome: 
CPF: *** *** 

02. 

Nome: 
*** *** CPF: - 
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